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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º. Esta Lei institui a figura do paralegal e estabelece os requisitos necessários à 

inscrição na OAB sob essa designação. 

Art. 2º. O Art. 3º, §2º, da Lei 8.906/94, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 3º .................................................................. 

§1º........................................................................ 

§ 2º O estagiário de advocacia e o paralegal, regularmente 

inscritos, podem praticar os atos previstos no art. 1º, na forma 

do regimento geral, em conjunto com advogado e sob 

responsabilidade deste.” (NR) 

 

Art. 3º. Fica acrescido o art. 9º-B à Lei 8.906/94, com a seguinte redação: 

 

“Art. 9º-B: Para a inscrição como paralegal é necessário: 

I – capacidade civil; 

II – diploma ou certidão de graduação em Direito, obtido em 

instituição de ensino oficialmente autorizada e credenciada; 

III – título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro; 

IV – não exercer atividade incompatível com a advocacia; 

V – idoneidade moral; 

VI – prestar compromisso perante o Conselho. 

§1º A inscrição do paralegal deve ser feita no Conselho 

Seccional em cujo território pretende o interessado estabelecer 

o seu domicílio profissional. 

§2º. A inscrição como paralegal será deferida por tempo 

indeterminado, sendo automaticamente cancelada em caso de 

obtenção de inscrição como advogado. 

§3º Além da hipótese de cancelamento prevista no artigo 

anterior, cancela-se a inscrição do paralegal que: 

I – assim o requerer; 
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II – falecer; 

III – passar a exercer, em caráter definitivo, atividade 

incompatível com a advocacia; 

IV – perder qualquer um dos requisitos para a inscrição. 

§4º. Ocorrendo uma das hipóteses dos incisos II e III, o 

cancelamento deve ser promovido, de ofício, pelo Conselho 

competente ou em virtude de comunicação por qualquer 

pessoa. 

§5º. Na hipótese de novo pedido de inscrição, que não restaura 

o número de inscrição anterior, deve o interessado fazer prova 

dos requisitos dos incisos I, IV, V e VI do art. 2º.” (NR) 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

As estatísticas apontam a existência de cerca de 5 (cinco) milhões de 

bacharéis em Direito no Brasil, potenciais candidatos à inscrição dos quadros da 

OAB. Os atuais 750 (setecentos e cinquenta) mil advogados já colocam o Brasil no 

ranking dos três países com maior número desses profissionais, tanto em números 

absolutos quanto per capita, ao lado de Estados Unidos e Índia.  

Esse verdadeiro exército de bacharéis que, sobretudo por não lograrem êxito 

no Exame da Ordem dos Advogados do Brasil, ficam fora do mercado de trabalho, 

vive um legítimo drama social. Após dedicarem cinco anos de suas vidas, com 

grande investimento pessoal e financeiro, descobrem-se vítimas de verdadeiro 

estelionato educacional. A reprovação do Exame de Ordem mostra que, mesmo 

após tanto esforço, a faculdade não lhes forneceu o necessário conhecimento para o 

exercício da advocacia. 

Assim, com a inscrição de estagiário já expirada (o prazo é de 2 (dois) anos a 

partir do terceiro ano do curso de Direito), e sem a inscrição como advogado, esse 

bacharel se vê em um verdadeiro limbo profissional, sem poder exercer 

legitimamente a atividade para a qual buscou se preparar. 

A solução para esse problema, no entanto, não pode ser a extinção desse 

Exame, como por vezes se aventa.  

Ainda que sejam vítimas do sistema educacional, a reprovação no exame de 

ordem mostra que o candidato ainda não está preparado para assumir a 
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responsabilidade perante a sociedade exigida do advogado. O Advogado lida com 

vidas, patrimônio, saúde, e deve estar bem preparado para não acabar prejudicando 

a tutela dos direitos daqueles que representa. 

A solução que ora se aventa parece mais razoável: conferir status jurídico, 

perante a OAB, ao bacharel que ainda carece desse requisito fundamental à sua 

inscrição como advogado: a aprovação no Exame de Ordem. 

Para tanto, confere-se a ele a possibilidade de se inscrever como paralegal, 

com direitos, prerrogativas e deveres, semelhantes ao do estagiário de direito, 

exceto que tal inscrição não seria limitada no tempo. A criação dessa função, que já 

convive de forma profícua com as demais profissões jurídicas nos Estados Unidos 

da América, parece ser a solução intermediária ideal para, de um lado, resguardar o 

interesse da sociedade e, de outro, retirar do limbo profissional esses milhões de 

bacharéis que hoje carecem de status jurídico. 

 

 Diante da relevância da matéria, peço aos nobres Pares o apoio e aprovação 

da proposição. 

Sala da Comissão, em 11 de junho de 2013. 

Deputado SERGIO ZVEITER 

PSD/RJ 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e 

a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

 

CAPÍTULO I 

DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º O exercício da atividade de advocacia no território brasileiro e a 

denominação de advogado são privativos dos inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil -

OAB,  
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§ 1º Exercem atividade de advocacia, sujeitando-se ao regime desta lei, além do 

regime próprio a que se subordinem, os integrantes da Advocacia-Geral da União, da 

Procuradoria da Fazenda Nacional, da Defensoria Pública e das Procuradorias e Consultorias 

Jurídicas dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas entidades de 

administração indireta e fundacional.  

§ 2º O estagiário de advocacia, regularmente inscrito, pode praticar os atos 

previstos no art. 1º, na forma do regimento geral, em conjunto com advogado e sob 

responsabilidade deste.  

 

Art. 4º São nulos os atos privativos de advogado praticados por pessoa não 

inscrita na OAB, sem prejuízo das sanções civis, penais e administrativas.  

Parágrafo único. São também nulos os atos praticados por advogado impedido - 

no âmbito do impedimento - suspenso, licenciado ou que passar a exercer atividade 

incompatível com a advocacia.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º Para inscrição como estagiário é necessário:  

I - preencher os requisitos mencionados nos incisos I, III, V, VI e VII do art. 8º;  

II - ter sido admitido em estágio profissional de advocacia.  

§ 1º O estágio profissional de advocacia, com duração de dois anos, realizado nos 

últimos anos do curso jurídico, pode ser mantido pelas respectivas instituições de ensino 

superior pelos Conselhos da OAB, ou por setores, órgãos jurídicos e escritórios de advocacia 

credenciados pela OAB, sendo obrigatório o estudo deste Estatuto e do Código de Ética e 

Disciplina.  

§ 2º A inscrição do estagiário é feita no Conselho Seccional em cujo território se 

localize seu curso jurídico.  

§ 3º O aluno de curso jurídico que exerça atividade incompatível com a advocacia 

pode freqüentar o estágio ministrado pela respectiva instituição de ensino superior, para fins 

de aprendizagem, vedada a inscrição na OAB.  

§ 4º O estágio profissional poderá ser cumprido por bacharel em Direito que 

queira se inscrever na Ordem.  

 

Art. 10. A inscrição principal do advogado deve ser feita no Conselho Seccional 

em cujo território pretende estabelecer o seu domicílio profissional, na forma do regulamento 

geral.  

§ 1º Considera-se domicílio profissional a sede principal da atividade de 

advocacia, prevalecendo, na dúvida, o domicílio da pessoa física do advogado.  

§ 2º Além da principal, o advogado deve promover a inscrição suplementar nos 

Conselhos Seccionais em cujos territórios passar a exercer habitualmente a profissão 

considerando-se habitualidade a intervenção judicial que exceder de cinco causas por ano.  

§ 3º No caso de mudança efetiva de domicílio profissional para outra unidade 

federativa, deve o advogado requerer a transferência de sua inscrição para o Conselho 

Seccional correspondente.  
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§ 4º O Conselho Seccional deve suspender o pedido de transferência ou de 

inscrição suplementar, ao verificar a existência de vício ou ilegalidade na inscrição principal, 

contra ela representando ao Conselho Federal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


